
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 222/2025

SÚMULA: Termo de cessão de servidora
pública efetiva municipal para prestar serviços
junto a Secretaria de Estado da Agricultura e
Abastecimento-SEAB, núcleo regional de
Pitanga-Pr, e dá outras providências.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 
RESOLVE:
 
ART. 1º CEDER servidora Pública Municipal efetiva
LUCIANE TEREZINHA IANZE, portadora do CPF
786.***.***-49, Matrícula Funcional 471, Convênio entre o
Município de Santa Maria do oeste e a Secretaria de Estado da
Agricultura e Abastecimento-SEAB, prestação de serviços
junto ao núcleo regional de Pitanga-Pr 40 horas semanais, com
ônus ao órgão de origem, para o exercício de 2025, conforme
processo e-protocolo nº 24.437.104-3.
 
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste, 11 de Agosto de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal 
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